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Estado de São Paulo 

Projeto de Decreto Legislativo nO QCb 12016 

"Altera o artigo 2. 0 do Decreto Legislativo n.o 

85/2016, e dá outras providências." 

Art. 1°• - Fica alterado o artigo 2° do Decreto Legislativo 
85/2.016, que passa a vigorar com a redação seguinte: 

"Art. 2°. Os subsídios previstos no artigo anterior, na forma 
do inciso X do art. 37 da Constituição Federal, serão revisados 
anualmente, sempre no mês de março de cada ano, no percentual 
equivalente ao Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo ­
IPCA, do período, observados os limites constitucionais." 

Art. 2°. As despesas decorrentes do presente decreto legislativo 
onerarão as rubricas próprias do orçamento vigente, 
suplementadas se necessário. 

Art. 30 Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua• 

publicação, revogando as disposições em contrário. 

Mensagem Explicativa: 

Em cumprimento ao disposto no inciso X, do artigo 37 da CF/88, 
a presente proposta visa adequar a revisão geral anual dos 
agentes políticos. 

Outrossim, observado os requisitos do inciso I, do parágrafo 
único do artigo 153 do Regimento Interno, requerer que ao PLC 
supra, seja dado o rito de urgência especial, nos termos do artigo 
154 do mesmo diploma legal. 

Bertioga, 09 de setembro de 2.016 
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